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ADITIVO 2 - EDITAL Nº 03/2026 – PROGEP 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA APRENDIZAGEM PRÁTICA 

 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas – PROGEP, da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital, bem como na 
Resolução nº 01/2014/CONSUP/UFCA, considerando o Edital Nº 03/2026 - PROGEP, destinado à 
seleção de estudantes de graduação da UFCA, para a concessão de bolsas do Programa de 
Aprendizagem Prática (PAP), no ano de 2026, e considerando os ofícios encaminhados pelas 
unidades administrativas, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o Anexo I, correspondente ao Quadro de Vagas, considerando o Ofício nº 
021/2026/CEDP/DIARI/UFCA, da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais - DIARI, 
passando a ter a seguinte redação: 

 

SETOR VAGAS POR SETOR ÁREAS DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

1 Administração 

 

Art. 2º Alterar o Anexo I, correspondente ao Quadro de Vagas, considerando o Ofício nº 
029/2026/SIBI/UFCA, do Sistema de Bibliotecas - SIBI, passando a ter a seguinte redação: 

 
SETOR VAGAS POR SETOR ÁREAS DE GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DO SISTEMA DE 
BIBLIOTECAS 

1 

Biologia 
Física 
Interdisciplinar em Ciências Naturais 
Matemática 
Pedagogia 
Química 

 
Art. 3º As demais disposições do Edital Nº 03/2026 - PROGEP continuam em vigor, conforme 
redação original. 

Juazeiro do Norte - CE, 22 de maio de 2026. 
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